
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO 0037/SMA/2026 

Araguari, 16 de janeiro de 2026. 

Ao Senhor, 
Hamilton Tadeu de Lima Junior 
Secrétario Municipal de Governo 

Assunto: Encaminha resposta de requerimento. 

Com cordiais cumprimentos ao Senhor Secretário, serve o 
presente para encaminhar-lhe resposta do requerimento advindo da Câmara 
Municipal de Araguari. 

Requerimento: 962/2025 Ofício: 1.005/2025 

Assunto: Resposta sobre solicitação de gratificações por tempo 
excepcional — CMEI Talita Pereira de Oliveira. 

Vereador(es) Autoria: Paulo Sérgio Oliveira do Vale/PSDB, Rodrigo Costa 
Ferreira/PRD e Wilian Marques Postigo/PL. 

Senhor Secretário, 

1. Em atenção ao Ofício n. 1.005/2025, oriundo da Câmara Municipal, o qual 
solicita o restabelecimento de "horas excepcionais" para os professores que 
atuam no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Talita Pereira de 
Oliveira, no Distrito de Piracaíba, esta Secretaria de Administração 
manifesta-se nos termos que seguem. 
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2. Após análise técnica da viabilidade da demanda, informamos que o 
Município não concederá gratificações de tempo excepcional aos referidos 
servidores. Tal decisão fundamenta-se na necessidade de observância aos 
princípios da legalidade, da disponibilidade orçamentária e da uniformidade 
no tratamento das despesas com pessoal. 

3. Ressaltamos que a Administração Municipal pauta suas concessões de 
gratificações e benefícios estritamente nos termos da legislação vigente e no 
planejamento financeiro da pasta da Educação, de modo que não há, no 
presente momento, suporte administrativo para a retomada do pagamento 
do referido adicional nos moldes solicitados. 

4. Informamos ainda que a Secretaria de Administração, em conjunto com a 
Secretaria de Educação, permanece monitorando as necessidades 
operacionais de todas as unidades de ensino para garantir que o 
atendimento à população não seja prejudicado, buscando alternativas de 
gestão que não onerem a folha de pagamento fora das previsões legais. 

5. Sendo o que nos apresenta para o momento, renovamos nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI SecretáriaMunicipaldeGovemo
ESTADO DE MINAS GERAIS Prefeitura de Araguar; 
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Ofício n. 1.005/2025 
Assunto: Solicitação 
Serviço: Secretaria 

Senhor Prefeito, 

Araguari, 18 de março de 2025. 

A Câmara Municipal de Araguari, atendendo ao requerimento n. 
962/2025, de autoria dos VEREADORES PAULO SÉRGIO OLIVEIRA DO 
VALE/PSDB, Rodrigo Costa Ferreira/PRD e VVilian Marques Postigo/PL, vem, 
respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência, por meio da secretaria competente, a 
volta das horas excepcionais dos professores que trabalham no Centro Municipal de 
Educação Infantil - CMEI Talita Pereira de Oliveira, no Distrito de Piracaíba. A falta 
desse recurso tem dificultado o funcionamento adequado do CMEI. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

GIULLIANO SO RODRIGUES 
Pre dnte 

Exmo. Sr. 
RENATO CARVALHO FERNANDES 
Prefeito do Município de 
ARAGUARI — MG 
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